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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 30 de outubro de 2013

(Quarta-feira)

3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)
(Após a 2ª Sessão Deliberativa Extraordinária)

ORDEM DO DIA
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 623, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 623, de 2013, que altera a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, para dispor sobre operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta; e, no mérito, pela aprovação desta, e pela aprovação integral ou parcial das Emendas de nºs 8, 9, 13, 14, 17 a 19, 25, 26, 29 a 38, 42 a 45, 54, 57, 64 a 80, 82 a 100 e 108, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 27, de 2013, adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 7, 10 a 12, 15, 16, 20 a 24, 27, 28, 39 a 41, 46 a 53, 55, 56, 58 a 63, 81, 101 a 107 (Relator: Senador Cícero Lucena e Relator Revisor: Deputado Manoel Junior) (Lei da Seca)

PRAZO NA CÂMARA: 15/08/2013
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 02/09/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 16/09/2013
PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 15/11/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)
Votação 

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N º 471-B, DE 2005

(DO SR. JOÃO CAMPOS E OUTROS)

Continuação da votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com substitutivo (Relator: Dep. João Matos) (Estabelecendo a efetivação para os atuais responsáveis e substitutos pelos serviços notariais, investidos na forma da lei. Cartórios)
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